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Em sentido epistemológico, o presente resumo visa investigar como a cooperação sino-brasileira 
na transição verde pode ser operacionalizada de forma a fortalecer o constitucionalismo 
ambiental brasileiro, promovendo justiça socioambiental e eficácia institucional, em consonância 
com o art. 225 da Constituição Federal. A problemática que orienta este estudo consiste em 
compreender de que modo as práticas de desenvolvimento verde chinesas podem se harmonizar 
com os princípios constitucionais de sustentabilidade e justiça social, diante da expansão do 
agronegócio e das pressões ambientais globais. Essa abordagem permite analisar não apenas os 
impactos econômicos e ambientais, mas também os instrumentos jurídicos e institucionais que 
podem gerar efeitos práticos na implementação de políticas públicas sustentáveis no Brasil. 
Metodologicamente, trata-se de pesquisa aplicada, de abordagem qualitativa e natureza 
exploratória, orientada pelo método dedutivo, a partir de premissas teóricas sobre a modernização 
chinesa e sua política externa, buscando identificar como suas práticas de desenvolvimento verde 
influenciam a reestruturação do agronegócio e das agendas ambientais brasileiras. O estudo 
fundamenta-se em revisão bibliográfica e documental, abrangendo artigos científicos e 
documentos técnicos, como o Plano de Transformação Ecológica (2023), que estabelece 
diretrizes normativas e econômicas para o desenvolvimento verde. Além disso, o Memorando de 
Cooperação Tecnológica Sino-Brasileira (2025), atua como fator primordial para a criação de um 
centro de transferência de tecnologia ambiental, reforçando a institucionalização de práticas 
sustentáveis. Ademais, sob a ótica de Machado e Aragão (2024), compreende-se, que a eficácia 
do Direito Ambiental não se esgota na aplicação interna das normas, mas depende de sua 
capacidade de dialogar com processos globais de transformação ecológica. Assim, a cooperação 
internacional sino-brasileira deve ser analisada sob a ótica constitucional, garantindo que as 
práticas bilaterais promovam políticas públicas eficazes. Como objetivos específicos, busca-se: 
analisar os fundamentos constitucionais do Direito Ambiental Brasileiro aplicáveis à transição 
verde e sua relação com o desenvolvimento sustentável; avaliar de que forma as estratégias 
chinesas de modernização verde influenciam a formulação e implementação de políticas públicas 
ambientais no Brasil; e identificar mecanismos institucionais que potencializam essa cooperação 
bilateral. À vista disso, o presente resumo apresenta considerações parciais, indicando que a 
integração entre práticas de modernização chinesa e políticas públicas brasileiras podem 
fortalecer a implementação dos princípios constitucionais de desenvolvimento sustentável e 
justiça ambiental. Os instrumentos normativos brasileiros podem apoiar a formulação de políticas 
públicas mais eficazes, promover a governança ambiental no setor do agronegócio e orientar 
investimentos em atividades econômicas compatíveis com critérios de sustentabilidade e métricas 
ESG. 
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